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PORTARTA No.032, DE 07 DE MARçO D82024.

Súmula: Designa Servidores Públicos, do Quadro
Próprio do Magistério, do Município de Jandaia do Sul,
para ministrar aulas extraordinárias, e dá outras
providências.

O Prefeito do Município de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, LAURO DE SOUZA
SILVA JUNIOR, no uso das atribuiçöes que lhe säo conferidas pela Lei Orgânica do Município
de Jandaia do Sul, especialmente o disposto no inciso ll, do art. 55, na Lei Municipal no 2.997
(Estatuto do Magistério Público Municipal), de 19 de dezembro de 2018, e no Processo
Administrativo n.o 13661202{ por meio da presente P O R T A R ¡ A

RESOLVE:

Art. 1o. Designar servidores, abaixo relacionados, do Quadro Próprio do Magistério,
do Município de Jandaia do Sul, para ministrar aulas extraordinárias, percebendo a
remuneração relativa ao Nível e Classe em que se encontra no cargo efetivo, para suprir
demanda dos alunos no período de 10/02/2024 a 1il1U2024, da seguinte forma:

I. ESCOLA MUNICIPAL CÉSAR LATTES:

a) Idaiana Andreza da Silva Oliveira (matrícula n.o 11215), ocupante do cargo de
"Professol', para ministrar 20 horas semanais de aulas extraordinárias, no turno vespertino, a
partir de 10 de fevereiro de 2024;

b) Silvana Aparecida Guaita de Moraes Tonin (matrícula n.o 8192), ocupante do
cargo de "Professor, para ministrar 20 horas semanais de aulas extraordinárias, no turno
vespertino, a partir de 1o de fevereiro de 2024;

c) Helena Candido Torelli (matrícula n.o 23906), ocupante do cargo de "Professof',
para ministrar 20 horas semanais de aulas extraordinárias, no turno vespertino, a partir de 19
de fevereiro de 2024;

d) Vanessa Bonifácio Ferreira (matrícula n.o 2740), ocupante do cargo de
"Professof', para ministrar 16 horas semanais de aulas extraordinárias, no turno vespertino, a
partir de 28 de fevereiro de 2024;

e) Amanda Carolini Binatto Anelli (matrícula n.o 2752), ocupante do cargo de
"Professol', para ministrar 20 horas semanais de aulas extraordinárias, no turno vespertino, a
partir de 27 de fevereiro de 2024.

II- ESCOLA MUNIGIPAL OLAVO BILAC:

a) Graziele Ferreira Dias (matrícula n,o 2772), ocupante do cargo de "Professot"',

para ministrar 2Q horas semanais de aulas extraordinárias, no turno vespertino, a partir de 1o

de fevereiro de 2024;

b) Rosileí Aparecida Tarelho (matrícula n.o 2613), ocupante do cargo de
"Professor, para ministrar 2O horas semanais de aulas extraordinárias, no turno vespertino, a

partir de 16 de fevereiro de 2024.
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¡II - ESCOLA MUNICIPAL MONTEIRO LOBATO:

a) Andrea Cristina Zan (matrícula n.o 11088.), ocupante do cargo de "Professof',
para ministrar2Q horas semanais de aulas extraordinárias, noturno matutino, a partirde 19
de fevereiro de 2024;

b) Gislaine Sanúelc (matrícula n.o 17353), ocupante do cargo de "Professo/', para
ministrar 20 horas semanais de aulas extraordinárias, no turno matutino, a partir de 19 de
fevereiro de 2024.

rv - EScoLA MUNtCtpAL GONçALVES D|AS:

a) Eliandra Correia lecker de Lima (matrícula n.o 2670), ocupante do cargo de
"Professof', para ministrar 20 horas semanais de aulas extraordinárias, no turno vespertino, a
partir de 19 de fevereiro de 2024.

V - CMEI PINGO DE GENTE:

a) Gesiane Alves de Souza de Jesus (matrícula n.o 2659), ocupante do cargo de
"Professof', para ministrar 20 horas semanais de aulas extraordinárias, no turno vespertino, a
partir de 19 de fevereiro de 2024.

vl - cMEr cRtANçA FELTZ:

a) Bruna Fernanda Barbosa Fortunato (matrícula n.o 2635), ocupante do cargo de
"Professof', para ministrar 20 horas semanais de aulas extraordinárias, no turno vespertino, a
partir de 19 de fevereiro de 2024;

b) Juliana Aparecida Garrido (matrícula n,o 2745), ocupante do cargo de
"Professof', para ministrar 20 horas semanais de aulas extraordinárias, no turno vespertino, a
partir de 20 de fevereiro de 2024.

Ar1. 20. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 10 de fevereiro de 2024

Art. 30. Revogam-se as disposiçöes em contrário.

Jandaia do Sul, no Estado do Paraná, Edifício da Prefeitura Municipal, Gabinete do
Prefeito, aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (0710312024).
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